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rtauMcípto DE BoQUtM/sE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
41t2022

pneeÃo elernôuco No 12t2oz2

PROCESSO LICITATORTO
2022.1103.0038

Kàffi.

\./

No dia 28 de Julho de 2022, no(a) iluNlcíPlo DE BoQUIM/SE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068/0001-82, com sede à PC DR JOSE MARTA p MELO n. s/N cEp
49360-000 - BoquinFSE neste ato legalmente representado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, portador do CPF n'E9í60258500, RESOLVE registrar preços
para eventual aquisiÉo em face da apresentaçáo da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fomecedor: ilOEilA MARY FONSECA DANTAS EFREM DE LIMA CNPJ: U.2íí.300r000í-70

RepÍesêntante: MOEMA MARY FONSECA DANTAS EFREM DE LIMA

Telefone: (7 9) 321 +367 8

Email: moemacomercio@hotrnail.com

Enderego: AV DOUTOR JOSE DA SILVA RIBEIRO FILHO,247 - SIQUEIRA CAMPOS, Aracaju - SE - 4go7l17o

Itêm Descrição Quantidadê. Unidade Marca Modelo
Preço

Unltário Valor Total

11

13

Bloco de ceÉmico de vedaçáo com

06turosgx19x24e,n

Cotovelo em PVC soldável de 20

mm

46,00 Ml SÃO Bloco de ceÉmico de vedaçáo com R$ R$29.900,00
VICENTE 06 furcs g x 19x24 úít 650,00

590,00 uN FORTLEV Cotovelo em PVC soldável de 20 R$ 0,s7 R$218,30
mm

í08 Piso anüdenapante, tipo À med. 50

x50cm
9í 9,00 M RAVELLO Piso antidenapante, tipo A, med. 50 R$ 25,00 R$22.975,00

x50cm

109 Piso ceÉmico 40 x 40 cÍYr cor dara
PEI 04

909,00 M RAVELLO Piso ceÍâmico 40 x 40 cm cor clara
PEI 04

R$ 22,00 R$19.998,00

\-/

íí0 Piso cerâmico 43x43 cm, PEI 04, cor

branca ou similar

919,00 M RAVELLO Piso cerâmico 43x43 cm, PEI 04, cor R$ 22,00 R$20.2í8,00
branca ou similar

Tota!: R$ 93.309,30

As especificaçoes técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e

na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcriÉo.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 2A10712023, a contar do dia 2810712022 .

3. DO óRGÁO GERENCIADOR E PART'CIPANTES

3.{, O órgáo gerenciador será a Secretaria Municipal de AdministraÉo e Finanças.

3.2. Sáo órgáos e enüdades públicas participantes do registro de preços:

Secrêtaria llunlcipal de AdministraÉo e Finanças (Órgão Gerenciador);

Secretaria Municipa! de Educação, Cuttura, Esporte e Lazer (Órgão Participante);

Secietarla llunicipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utitidade Pública (órgão PaÉicipante);



SecÍdaÍla tunlclpal de Obraa, Uóanlsmo e Seruiços dê t tllldade Públlcâ (OÍgâo Parüclpante).

Fundo llunicipat de Saúde

Fundo tunlclpal de Aaclstêncla Soclal

4. DA ADESÃO l lra DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ete de registro de preços, durante sua validade, podeÉ ser uülizada por qualqueÍ óÍgáo ou entidadê da administraçáo pública que náo tenha participado do

ceÍtame licitEtório, mediante anuência do órgáo gerenciadoç desde que devidamente justificada a vantagem e r$peitadas, no que couber, as condiçóes e as

regr$ estabelecidas ná Lei no 8.666, de 1 993 e no Decreto no 7.892, de 20'1 3.

4.2. CabeÉ ao fomecedor benefciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabeleqdas, optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento,

desde que este íomecimento náo prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgão gêrenciador e órgâos participantes.

4,3. As aquisiçóes ou conúataÉes adicionais a que se refere este item náo poderáo exceder, por órgáo ou êntidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e rêgistrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciedor ê óÍgáos perticipantês.

4,4. As adesóes à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quanütaüvo de cada item registrado na ata de Íegisbo de preços para o órgão
gerenciador e óÍ!áos perticipentes, independente do número de órgáos náo participantes que eventualmente aderirem.

{5. Ao órgáo não participente que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprirnento pelo fomecedor das obÍigaçóes conüatualmente assumidas

e e adicaÉo, observada a ampla deÍesa e o contraditóÍio, de evêntuais penalidedes deconentes do dêscumprimento de dáusulas confatuais, em relaçáo as suas
propÍies contrateções, infomando as oconências eo órgão gerenciador.

4.6. AÉs a autoÍização do óÍgào gerenciadoÍ, o órgáo náo paúcipante deveÉ efetivar a contrataÉo solicitada em até noventã dias, observado o prazo de

validade da Ata de Registro de Preços.

4,6.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a pronogaçáo do prazo para efetivaçáo da contrataçáo, r$peitado o prazo de

ügência da ata, desde que solicitada pelo órgáo náo participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

\-/' 5.í. A validade da Ata de RegistÍo de Preços será de í2 meses, a paÍtir da sua assinatura, não podendo ser pronogada.

6. DA REVISÃO E CAICELAMENTO

6.í. DA REUSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1.í Os preços registredos poderáo ser revistos a qualquer tempo em deconência da reduÉo dos preços praücados no mercado ou de feto que eleve os custos

dos itens Íegistrados, obedecendo ao estabelecido no DecÍeto n" 190 de 24 de julho de 2017 , obêdecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgáo Gestor comunicará

e solicitará formalmente à Comissáo Permanente de Licitação para que esta convoque o fornecedor para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva alteração na Ata, caso

haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do compromisso assumido,

respeitados os contratos já firmados.
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1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociaçáo, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisáo dos preços registrados,
mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo,
que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em funçáo da elevaçáo dos
custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá alteração caso acate o pe/ido ou,

se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido. 
0 0;76 il g

6.í.2. SeÍáo consideÍados preços de mercado, os pr€çÀe que íorem iguais ou infuriores à média daquel* apurâdos pela Administraçao p"o o" rc$ registÍados.

6.í.3. Em qualquer hipótese, os preços decoÍrentes da revigáo náo poderão ulhapa$aÍ os pÍaticados no mercado, rnantendose, no mínimo, a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercâdo à époce do registro.

6.í.4. As alterâçôes dos preços registrados, oriundas da reüsáo dos mesrnos, seráo publicadas no Diário Oficial do Município.

\./ 6.2. Do cANcErámENTo Dos pREços REGrsrRÂDos

6,2.í, Os preços registrados na presênte Ata podeÉo sêr cancelados de pleno direito, garanüda a prévia defesa, nos teÍmos do Decreto n' 1 90 de 24 de iulho de
20'17:

l - pcla Admlnlstreçáo quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado náo cumprir as exigências contidas na

legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, náo retirar a

nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de preços;

\./
'1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer dos

motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite reduzir

seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - polo proponêntê que tenha sêus p,êços ieglstrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratua!.



7. DAS PENALIDADES
L/u ,!

Z.É da competência do órgáo gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgáos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

7,3, O órgáo paÍticipante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualqueÍ das oconências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de

insteuraÉo de procedimento para cancelamento do registÍo do fomec€dor.

8. DAS CONDIçOES GERAIS

E.í. AE condições gerais do fomecimento, tais como os pÍazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigaçóes da Administraçáo e do fomecedor registrado,
pênalidadês e demais condiçóes do aiuste, encontraÍn-se deúnidos no Termo de Refêrência, ANEXO AO EDITAL.

A pÍesente Ata de RegistÍo de Preços, aÉs lida e acfieda confoÍme, é assinada pelas

SANTOS
MUNIGIPAL

Assinado de forma digital por:

MOEMA MAFIí FONSECA DANTAS EFREM DE LIMA

034í0612567

D ados: 29 n7 2022 1 1'.43:42

TOEIIA i'ARY FONSECA DANTAS EFRET DE LIiIA
04.2íí.300r000í.70

0

7.í. O descumpÍimento da Âtâ de Registro de Preços ensejaÉ aplicaÉo das penalidades estabelecidas no Editral.
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